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Introdugao: O Parto Domiciliar Planejado (PDP) € um evento que acontece na residéncia da
parturiente. Nos ultimos anos, a procura por esse tipo de parto tem crescido no mundo todo,
motivada principalmente pelos diversos casos de intervengdes médicas excessivas no ambito
hospitalar e pelo ambiente intimista que esse parto proporciona. Além disso, de acordo com
dados do Sistema de Informacgdes sobre Nascidos Vivos, o Brasil tem cerca de 57,0% dos
nascimentos feitos por cesarea, tornando o resgate dos partos naturais uma necessidade
urgente. Nesse contexto, a regulamentagcdo do PDP e a participagdo médica variam
drasticamente entre os paises. Objetivo: Comparar a regulamentacado referente a
participacao do profissional médico no PDP entre o Brasil, onde ndo ha acessibilidade desse
servico pelo Sistema Unico de Saude (SUS), e a Holanda e a Inglaterra, nagdes onde a
assisténcia médica ao parto domiciliar é regulamentada. Metodologia: Trata-se de uma
analise documental comparativa da regulamentacao da participagao do profissional médico
no PDP. A pesquisa envolveu a coleta e andlise de pareceres, notas técnicas e
posicionamentos institucionais das principais entidades brasileiras de saude, como o
Conselho Federal de Enfermagem e a Associagdo Médica Brasileira. Para o contexto
internacional, foram analisadas diretrizes e protocolos oficiais emitidos pelo Servigco Nacional
de Saude (Inglaterra), especificamente os documentos mais recentes do Instituto Nacional
para Exceléncia em Saude e Cuidados e pelo Colégio Real de Obstetras e Ginecologistas
(Holanda), com foco em documentos publicados no periodo de 2015 a 2024. Resultados: No
Brasil, apesar do PDP ser reconhecido como pratica coordenada por enfermeiras obstétricas
ou obstetrizes, é condenado como pratica de alto risco e negligéncia por autoridades
médicas’. Essa oposigdo resulta na falta de regulamentagdo unificada sobre a participagéo
médica, proibida no planejamento do PDP por muitos conselhos regionais de medicina,
apesar da medida ser vista como ilegal pelo Judiciario’. A assisténcia do médico se limita a
recepgao de transferéncias de emergéncia, sem formalizagéo de protocolos colaborativos. Ja
na Holanda e na Inglaterra, o PDP ¢ integrado aos respectivos sistemas de satde? 3. No caso
holandés, o médico participa como especialista de referéncia e recebe transferéncias de
parteiras através de um sistema de referéncia estabelecido e colaborativo?. Ja pela legislagédo
britanica, o médico participa ao nivel da governanga, como o ponto final da rede de seguranca,
recebendo transferéncias via protocolos formais®. Conclusées: Ha diferencas limitantes na
regulamentacao do PDP e na participagao dos médicos nos diferentes paises. No Brasil, ao
contrario do observado na Holanda e na Inglaterra, o posicionamento dos principais érgaos



do segmento contribui diretamente para a n&o realizacdo de partos domiciliares planejados.
Essa oposigao contribui para que o PDP permaneca inacessivel pelo SUS, restringindo seu
acesso a uma pequena parcela da populagao e, consequentemente, negando a autonomia
da parturiente acerca do seu local de parto. Portanto, reafirma-se a necessidade do avanco
do debate sobre politicas publicas para acesso ao PDP no Brasil, semelhante ao observado
em outros paises, para que se construa um modelo de cuidado humanizado e
verdadeiramente interprofissional.
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